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©swa ldo Muller da Silva, S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
Carlos Antbnio Rocca, S e c r e t á r i o da Fazenda 
Ciro Albuquerque, S e c r e t á r i o cio T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o 
Henri Court Aidar, S e c r e t á r i o de Es tado - C h e í e d a C a s a C i v i l 

Pub l icado n a Casa C i v i i , aos 19 de marco de 1973 
Maria Angelica Galiazzi, R e s p o n s á v e l peio S .N .A . * 

V' 
D E C R E T O N.° 1.294 D E 19 D E M A R Ç O D E 1973 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóve i s neces
sários à construção do Anel Rodoviár io de São Faulo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do ar t igo 34, inciso X X I I I , da 
C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a r e d a ç ã o dada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n» 2. de 
30 de outubro de 1969, combinada com os artigos 2.° e 6'. do Decreto L e i Fede ra l 
n . ° 3.365, de 21 de j unho de 1941, al terado pe la L e i n» 2.786, de 21 de maio de 
1956. 

Decreta: 
A r t i g o 1» — P i c a m declarados de u t i l idade p ú b l i c a para serem desa

propriados pelo D E R — Depar tamento de Es t radas de Rodagem, por v i a a m i 
gáve l ou j u d i c i a l , os bens imóve i s caracterizados d a seguinte m a n e i r a : T recho A 
— entre as estacas O-f-0 5(!<H 0 das plantas cadastrais de n ú m e r o s 1 a 12, c o n 
forme anteprojeto, em escala 1:500, aprovado nos Au tos 142.891-DER-1972; T r e 
cho B —entre as estacas 560 + 0 a 9 5 O 4 O das plantas cadastrais de n ú m e r o s 1, 
2, rolo I , rolo I I , conforme anteprojeto, e m escala 1:500, aprovado nos Au tos 
142.892-DER-972; Trecho C — entre as estacas 950 +0 a 11504-0 das plantas c a 
dastrais de n ú m e r o 3 a 18. conforme anteprojeto e m escala 1:500 aprovado no 
Autos 142.893-DER-1972; Trecho D — entre as estacas 1150-1 0 a 14904-0 das 
p lantas cadastrais de n ú m e r o s 39 e 40 conforme anteprojeto, em escala 1:2000, 
aprovado em 05 d e fevereiro de 1973, à s folhas 16 dos Autos 145.391-DER-1973, 
T r e c h o E — entre as estacadas I 4 9 0 f 0 a 180040 das p lantas cadastrais de n ú m e 
ros 40, 41 e 42, conforme anteprojeto e m escala 1"2000, aprovado e m 05 de feve
rei ro de 1973, à s folhas 16 dos Autos 145.3S0-DER-1973; Trecho Q — entre as es
tacas 2 0 4 0 a estaca 3204-0 das plantas cadastrais de n ú m e r o s 1 a 40, conforme 
anteprojeto em escala 1:500. aprovado nos Autos 142.894-DER-1972, n e c e s s á r i o s 
ã c o n s t r u ç ã o do A n e l R o d o v i á r i o . 

A r t i g o 2"> — As despesas com a e x e c u ç ã o do presente decreto c o r r e r ã o 
por conta da verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o do Depar tamento de Estradas de R o 
dagem. 

Ar t igo 3.° — E s í e decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandeirantes , 19 de m a r ç o de 1973 

L A U D O N A T E L 
Paulo S a l i m M a l u f , S e c r e t á r i o dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa c i v i l , aos 19 de m a r ç o de 1973 
Maria A n g e ü c a íJa!ia*zi, R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O X.c 1.295, D E 18 D E M A R Ç O D E 1973 

Dispõe sobre ret i f icação de enquadramento de f u n ç ã o procedida pelo Decreto 
n.o 52.579. de 1" de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas a t r i b u i ç õ e s l egas , 

Decreta: 
Ar t igo L o — P i c a ret i f icado para Motor i s t a , r e f e r ê n c i a 10 o enquadra

mento do Sr . A l t i n o J o s é da S i l v a , como M e c â n i c o , r e f e r ê n c i a 10, efetuado peio 
Decreto n.o 52.579 de 17 de dezembro de 1970. 

Ar t igo 2.0 — Este des ie to e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , 
retroagindo os seus efeitos a l.o de m a r ç o de 1970. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 19 de m a r ç o d « 1973. 
L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque, S e c r e t á r i o do T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o 

Pub l i cado n a Casa C i v i i . aos 19 de m a r ç o de 1973. 
Maria Ange l i ca Galiazzi R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1.296, D E 19 D E M A R Ç O D E 1973 

M o d i f i c a dispositivo do Regimento G e r a l da Univers idade de S ã o Pau lo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e n a conformidade com o resolvido pelo Conselho U n i 
v e r s i t á r i o d a Univers idade de S ã o P a u l o em sessão de 7 de novembro de 1972, e pelo 
Conseiho Es tadua l de E d u c a ç ã o etn sessão de 3 de janei ro de 1973, resolve ba ixar 
o seguinte 

Decreto: 
A r t i g o 1.0 — F i c a dada a seguinte r e d a ç ã o ao S 5.o do ar t igo 110 do 

Regimento Geral da Univers idade de Sao P a u l o , baixado pelo Decreto n.o 52.906 
de 27 de m a r ç o de 1972: 

" O a luno que n ã o efetivar sua m a t r í c u l a por dois p e r í o d o s consecut i 
vos, d e i x a r á de pertencer à U S P , perdendo qualquer d i re i to a ma t r i cu l a posterior 
ressalvado o disposto no § 2.0". 

A r t i g o 2.0 — Este Decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua p u b l i c a ç ã o , 
Iscando revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 19 de m a r ç o de 1973 
L A U D O N A T E L 
M i g u e l Reale, Re i to r da Univers idade de S ã o P a u l o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de m a r ç o de 1973. 
M a r i a Ange l i ca G a i i a z z i , R e s p o n s á v e l peio S . N . A . 

D E C R E T O N.» 1.291, D E 16 D E M A R Ç O D E 1973 

Dispõe sobre doação de veículo usado ao Fundo de Ass i s tênc ia Social do Pa lác io 
«io Governo 

Ret i f i cação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l . ° — F i c a autor izada, conforme G G 490J73, a d o a ç ã o ao Fundo 

de Ass i s t ênc i a Soc ia l do P a l á c i o do Governo de u m ve ícu lo usado modelo camio
neta , m a r c a Ford-100 ano 1964, P I n .° 1792, motor F10AA4SB-15652, pertencente 
ao p a t r i m ô n i o d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , e declarado excedente pela D E M E X , 
da Coordenador ia d a A d m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T r a b a l h o e 
A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 2.° — A Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , por i n t e r m é d i o do 
Depa r t amen to Es t adua l de T r â n s i t o , e x p e d i r á o ce r t f i c ado de propriedade re la t ivo 
ao ve ículo o ra doado. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
Palác io das Bande i ran ies , 16 de m a r ç o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Arau jo Dias . S e c r e t á r i o da A g r i c u l t u r a 
H e n r i Court Aidar, S e c r e t á r i o de E s t a d o - C h e í e d? Casa Civil. 

Publicado n a C«sa C i v i l , ac* 16 de m a r ç o de 1973 
Maria A n g é l e a Galiazzi, R e s p o n s á v e l pelo S . N A . 

D E C R E T O N.° í .?•$£. D E 12 D E M A R C O D E ' 9 7 3 

D i s p õ e sobre d o a ç ã o de ve ículo usado à P re fe i tu ra M u n i c i p a l U. ;!e -.donça. 

R e t i f i c a ç ã o 

Onde se l ê : 
A r t i g o 1.° — F ; c a au tor izada 
Chassis J - 6 A - 2 7 8 4 - M - P I - 2 0 , 
L e i a - s e : 
A r t i g o 1.° — F i c a autor izada , 
chassis J -60A-2784 -M-PI -20 . . . . . y 

D E C R E T O N.° 1..???.. D E 16 D B M A R Ç O D E 1?73 

D i s p õ e sobre d o a ç ã o de veículos u s a ã o s ao F u n d o de A s s i s t ê n c i a $j£al tio P a l á c i o 
do Governo 

R e t i f i c a ç ã o 

O n d e se l ê : 
F o r d — 1963 — C a m i n h ã o — FC4AA-4SB-11004 
2334 — m a u — S e g u r a n ç a — D i v . Transpor tes . 
L e i a - s e : 
F o r d — 1963 — C a m i n h ã o — Ff i4AA-4SB-11004 — F . .4 Í A - í S B - 1 1 0 0 4 
2334 — m a u — S e g u r a n ç a — D i v . Transportes . 
Onde se l ê : 
Crevrole t — 1970 — P ? r u a — C 1 4 7 B E R - 1 0 . 1 9 7 - B - C M 7 K B E R - 1 O 1 9 7 - B 
4727 — m a u — S ^ f u r a n ç a — D i v . Transpor tes . 
L e i a - s e : 
Crevro le t — l«;?<i — perua — C H 7 K B R - 1 0 . 1 0 7 - B - C 1 4 7 E Í R R - J O . ] 9 ? _ B 
4727 — m a u — S - j u r a n ç a — D i v . Transpor tes . 

SECRETÁRIAS DE ESTÂÊ0 
CASA CIVIL 

Secretario: HENRI COUR1 AIDAR 

Palácio dob Bandeirantes 
B O L E T I M N . 51-73 C . C . 

Decretos de 19-3-1973 
Autorizando nos termos dos art igos 65 e 

86 da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968, 
em c a r á t e r excepcional , o afastamento do 

Sar. Aurél io de A b r e u e S i l v a , R . G . n 
1.544.609, Mo to r i s t a , efetivo, p a d r ã o 10-A, do 
Q S P S - P P - I I I , lotado no Se rv i ço de R e a b i l i 
t a ç ã o Socia l , do Depar tamento de A m p a r o e 
I n t e g r a ç ã o Socia l , da Coordenador ia dos E s 
tabelecimentos Sociais do Estado da Secre ta
ria da P r o m o ç ã o Socia l , pa ra sem p re ju í zo de 
vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, prestar se rv iços jun to à Casa C i -
Víi do Governador , a t é 31 de dezembro de 
1973. 

t Autorizando, a t é 31-12-73. nos termos do 
pr t igo 65 da L e i n . 10.261, de 28-10-1968, à 
fvista da r equ i s i ção do T r i b u n a l R e g i o n a l 
Eleitoral, conforme os preceitos e s t a t u í d o s no 
artigo 30, X I I I e X I V da L e i Fede ra l n. . . r .737, de 15-7-1965, os afastamentos dos srs.: 

E l v i r a M u c c i o l l o Piccolo , R . G . n 
2.829.954, E s c r i t u r á r i a (Nível I I ) , p a d r ã o 14-
D, efetiva, T a b e l a I I I , Pa r t e Permanente , do 
Quadro da Secretar i i da Fazenda para , sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais v a n 
tagens de seu cargo, prestar serv iços jun to 
ao Juízo da HO .a Z o n a E le i to ra l — R i o C l a 
ro; 

José Car los V a z de Campos Rocco, R . G . 
n . 3.868.789, E s c r i t u r á r i o (Nível I ) , p a d r ã o 
11-C, efetivo, da Coordenador ia de S a ú d e da 
Comunidade — D R S - 5 — Campinas , da S e 
cretaria da S a ú d e para. sem p re ju í zo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serv iços jun to ao J u í z o da 
HO.a Zona E le i to ra l — R i c C l a r o ; 

Prorrogando, a t é 31-12-1973, nos termos 
do artigo 65 da Lei n. 10.261. de 28-10-1968, 
à vista da r e q u i s i ç ã o de T r i b u n a l Reg iona l 
Eleitora), conforme os preceitos e s t a t u í d a s no 
artigo 30, X f f l e X I V , da L e i Federa l n. . . 
4.737, de 15-7-1965, os afastamentos dos srs.: 

B r a s í l i a Z i l a h Guglia.no, R . G . n. 718.621, 
E s c r i t u r á r i a (Níve l I ) . p a d r ã o l l - D , efetiva, 
do Q S E - P P - I I I , lo tada no G i n á s i o Indus t r i a l 
« José M a r i a n o da S i lva» , de R i b e i r ã o Pre to 
e A p a r e c i d a M o r a n d i de Campos R . G . n. 
4.753.803, E s c r i t u r á r i a (Nível I I ) , p a d r ã o 14-
A , efet iva do Q S E - P P - I I I , lo tada no « I n s t i t u 
to de E d u c a ç ã o de P i r a s s u n u n g a » , de P i r a s -
sununga ambos estabelecimentos de ensino 
pertencentes à Secre ta r ia d a E d u c a ç ã o para , 
sem p r e j u í z o dos vencimentos e das demais 
vantagens dos respectivos cargos, con t inuarem 
à d i spos ição do Ju izo o a 108.a Z o n a E le i to ra l 
— R i b e i r ã o Pre to ; 

G e i s h a M a r i a G a z o l a C laud ino — R . G . 
2.975.469 — E s c r i t u r á r i a (Nível I ) , p a d r ã o 
11-B, e le t iva , e R e g i n a H e l e n a de O l i v e i r a 
Lopes, R . G . n. 3.054.134, E s c r i t u r á r i a ( N í 
vel I ) , p a d r ã o 11-B, ambas do Q S S P - P P - I I I , 
lotadas no D E R I N — Depar tamento das D e 
legacias Regionais de Po l í c i a de S ã o P a u l o 
Inter ior , da Secre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i 
ca para . sem p re ju í zo dos vencimentos e das 
demais vantagens dos respectivos cargos, con
t inuarem prestando se rv i ços junto ao J u í z o 
da 108a Z o n a E le i t o r a l — R i b e i r ã o Pre to ; 

H e l v i a O l i v e i r a de Campos Costa — R . G . 
n 2.985.927 — Exa to r — p a d r ã o 15-D — efe
t i v a ; 

M a r i a de Lourdes P a i v a Sampa io — R. G . 
n, 1.484.929 — E x a t o r a — p a d r ã o 15-D — 
efet iva; 

B e a t r i z N a t a l C i c i l i a t i — R . G . n.o . . 
1.575.871 — E x a t o r a — p a d r ã o 15-C — efe
t i v a ; 

M a r i a Ignez Ol ive i r a de Campos — R . G . 
3 088.305 — E x a t o r a — p a d r ã o 15-B — efe
t i v a ; 

Eun ice M a r g a r i d a Pe re i r a — R . G . n.o 
2.958.543 — E s c r i t u r á r i a (Níve l I ) , p a d r ã o 
11-A — efet iva; 

M a r i a The rez inha de Figuei redo W a l t e r 
A l m e i d a — R. G . n. 1.127.976 — E s c r i t u r á r i a 
(Níve l I ) . p a d r ã o 11-C, efetiva, 

todas do Q S F - P P - I I I . lotadas n a C o o r 
d e n a ç ã o da A d m i n i s t r a ç ã o T r i b u t á r i a , da Se 
c re ta r ia da Fazenda , pa ra , s e m p r e j u í z o dos 

vencimentos e das demais vantagens dos 
respectivos cargos, c o n t i n u a r e i » prestando 
se rv iços j un to ao J u í z o d& 108.a Zona E l e i 
toral — R i b e i r ã o P re to ; 

J u r a c y Duar t e — R . G . n . 2.792.883 — 
Atendente — p a d r ã o 7 - A , efetiva, d a T a b v i a 
I I I , d a Par te Permanente , do Quadro da Se
cre ta r ia da S a ú d e para , sem p re ju í zo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, cont inuar prestando se rv i ços junto .0 
J u í z o da 23.a Z o n a E le i t o r a l — B a u r u ; 

M a r i a T h e r e z i n h a Saret ta Alves — R G 
n 2.521.886 — E s c r i t u r á r i a (Nível I I ) , p a 
d r ã o 14-E, efetiva, do Q C E E S P - P E - I I I . da 
C a i x a E c o n ô m i c a do Es tado de S ã o Paulo, 
lotada n a A g ê n c i a de R i b e i r ã o P re to — 
D R . 6 , para , sem p r e j u í z o dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, pe rma
necer à d i spos i ção do Gab ine te do T i t u l a r da 
Pas ta d a Fazenda pa ra , a t í t u l o de excepcio
na l c o l a b o r a ç ã o , con t inuar prestando se rv i 
ços jun to ao J u í z o da 108.a Z o n a Ele i to ra l 
— R i b e i r ã o P re to ; 

M a r i a H o r t e l i n a Santos Nasc imento — 
R. G . n . 2.938.278 — E s c r i t u r á r i a (Nível I I ) , 
p a d r ã o 14-D, efetiva, do Q S F - P P - I I I . para. 
fiem p r e j u í z o dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, permanecer à dis
pos ição do Gabine te do T i t u l a r da referida 
Pasta , a f i m de. a t í t u l o de excepcional co la 
b o r a ç ã o , con t inuar prestando se rv iços jun to 
ae J u í z o da 23.a Z o n a E le i to ra l — B a u r u : 

M a r n y Rogia rd ine Schmid t , E G . n.o 
2.750.651, E s c r i t u r á r i o , (Nível I ) , efetivo, 
p a d r ã o 11-B, do Q S F - P P - I I I . 

J o a q u i m da S i l v a Campos, R G . n . o 
1.665.258, E s c r i t u r á r i o (Nível I I ) . p a d r ã o 
14-E, efetivo, do Q S F - P P - I I I ; 

Te rez inha Cassemiro Fernandes Pires , 
R G . n.o 3.293.792, Exa tor , p a d r ã o 15-A. do 
Q S F - P P - I I I , lotadas n a C o o r d e n a ç ã o da A d 
m i n i s t r a ç ã o T r i b u t á r i a , da Secretar ia d a F a 
zenda para , sem p r e j u í z o dos vencimentos e 
das demais vantagens dos respectivos ca r 
gos, permanecerem à d i spos i ção do Gabine te 
do T i t u l a r da refer ida Pas ta para, a t í t u l o 
de excepcional c o l a b o r a ç ã o , con t inuarem 
prestando se rv i ços jun to ao Ju izo da 108 a 
Z o n a E le i to ra l — R i b e i r ã o Pre to , a p r ime i r a 
e 140.a Z o n a E l e i t o r a l — T a t u í , c dois ú l 
t imos; 

N a y d i T h e r e z i n h a N a i m e Rober t i , R G . 
n.o 2.521.888, E s c r i t u r á r i a (Níve l I I ) , p a d r ã o 
14-C, e let iva, do Q C E E S P - P E - I I I e M a r i a de 
Lourdes da S i lva Rosseto, R G . n . 2.521.878. 
E s c r i t u r á r i a (Nível II), p a d r ã o 14-D, efetiva, 

do Q C E E S P - P E - I I I , da Ca ixa E c o n ô m i c a do 
P ü t a d o de S ã o Pauio , IMOMX. ^«*aa& n a 
A g ê n c i a de R i b e i r ã o Preto — D R . 6 , p a i a , 
sem p r e j u í z o dos vencimentos e Sas demais 
vantagens dos respectivos cargos con t inua 
r e m prestando se rv i ços jun to ao J u í z o da 
lOS.a Z o n a E l e i t o r a l — R i o e i r ã o P r e l o ; 

Ap l i cando , à v is ta do apurado nos p ro
cessos ns. G G . 206-73 e SSP-1 .215-72 e nos 
termos dos artigos 251, I V , 256, I I e 260, I , 
todos d a L e i n.o 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, a pena de d e m i s s ã o por p roced i 
mento i r regular de natureza grave, ao S r . 
L . n o dos Santos V i a n n a , R G . n . o 1.511.696, 
Investigador de Po l í c i a , efetivo, p a d r ã o 15-C, 
do Q S S P - P P - I I I , lotado no Corpo de Inves
tigadores e elassificade no D E G R A J S — D e 
par tamento Reg iona l de Po l í c i a do G r a n d e 
S ã o P a u l o — da Secre tar ia da S e g u r a n ç a 
P ú b l i c a . 

Nomeando , nos termos do art igo 92, i n 
ciso I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com a 
r e d a ç ã o que ihe fo i dada pela E m e n d a Cons 
t i tuc iona l n.o 2, de 30-10-69, d. M a r i a A n t o 
n ie ta de A n d r a d e Marques , R G . 4.784.1.11, 
pa ra exercer, em c a r á t e r t e m p o r á r i o e no 
R D E , cargo de E s c r i t u r á r i o , n a classe de E s 
t a g i á r i o , p a d r ã o 9 -A, d a P P - l l x , do Q C C , l o 
tado n a A T L , em vaga decorrente da exone
r a ç ã o de M a r i l e n a Bap t i s t a Torres, onerando 
a despesa d o t a ç ã o p r ó p r i a do o r ç a m e n t o v i 
gente. 

Despachos do Governador , de 19-3-73 
N o processo adminis t ra t ivo G G 2.091-71 

c| aps. S J 96.566-70, etn que é ind ic iado J o s é 
Newton B r a n d ã o : " À v is ta do que se apurou 
neste processo admin i s t ra t ivo de c a r á t e r d i s 
c ip l i na r e tendo presente o pronunciamento 
do i lus t re T i t u l a r d a Pas t a da J u s t i ç a , que 
aprovo, absolvo o ind ic iado d a i m p u t a ç ã o que 
lhe é fe i ta-abandono de cargo, cuja p r á t i c a , 
consoante bem demonstrado nestes autos, foi 
mo t ivada por fo r ça maior , i l idente daquela 
i n f r a ç ã o nos termos do art igo 311 da L e i n . 
10.261-68". 

N o processo admin i s t ra t ivo G G 206-72 
c| aps. S S P 1.215-72, em que é indic iado L i n o 
dos Santos V i a n n a : " A vis ta do que s a p u 
rou neste processo adminis t ra t ivo de c a r á t e r 
d i sc ip l ina r e tendo presente o parecer do 
S e r v i ç o de A s s i s t ê n c i a J u r í d i c a de m eu G a 
binete, a J l s _ 1 7 ^ l 8 , que aprovo, apl ico ao i n -

10 2fií<o no ar t igo 256, i n c u » 1 1 , 1 » ^ » • 

http://Guglia.no

